


2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. A fundamentação legal encontra-se no Item 13. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, de seu
Apêndice A: especificações, no inciso II, do § 1o, do art. 57, da Lei 8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

3.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo na imprensa
oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela
data.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

4.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de outros
instrumentos não modificadas por este Termo Aditivo.  

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, o presente Termo
Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

 
 
 
 

 
_____________________________________

JOÃO CRESCÊNCIO ARAGÃO MARINHO
SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO - SFB

CONTRATANTE 

_____________________________________
MARCELO DE ARAUJO NASCIMENTO

HOMINUS GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA
CONTRATADA

Testemunhas:
 
 
_____________________________________
Nome: LUIZ EDUARDO RODRIGUES CALDAS
CPF:
 

_____________________________________
MARIA MARTINI MARANGON
CPF: 
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